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Prefeitura de 

Procuradoria Geral 

LEl Nº 0609/2015 DE 29 DE JUNHO DE 2015 . 

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE VEÍCULOS 
AllANDONADOS OU ESTACIONADOS EM 
SITUAÇÃO DE ABANDONO EM VIA PÚBLICA, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

FAZ SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. l º Fica pro ibido abandonar veículo ou estacioná-lo em situação que 
caracterize abandono nas , ·ins públicas e lotes baldios no âmbito do Município de Barra 
de São Francisco, Estado do Espírito Santo . 

§ 1 º Parn efei to desta Lei, considera-se veículo abandonado ou que 
caracteri ze abandono. aquele deixado nas vias públicas sem funcionamento e 
movimento gerando acúmulo de lixo e/ou vegetação sob o mesmo ou em seu entorno . 

§2° Considera-se ainda para efeitos desta Lei, aquele que apresentar visível 
mau estado de conservação. com a carroceria e suas partes removíveis com evidentes 
sinais de decomposição por co lisão ou ferrugem, falta de vidros, sem o número do 
chassi e sem chassi, sem o nú mero do motor e sem motor, sem pneus, ou for objeto de 
vandalismo ou deprec iação vo luntári a . 

Art. 2º O proprietário de veículo automotor, elétrico, de propulsão 
humana, reboque. semi-reboques, que abandonar ou estacionar seu veículo em situação 
que caracterize abandono infringi ndo esta Lei, será notificado pela Secretaria Municipal 
da Fazenda de que terá seu veículo removido, observadas as seguintes disposições: 

§ 1 º . Será emitida pelo agente fiscalizador da Secretaria Municipal da 
Fazenda a no ti fi <..:ação ao proprietário, comprador, possuidor ou depositário, 
determinado a reLi rada do ve ículo abandona num prazo de até 05 (cinco) dias, com 
adesivação da ocorrência no próprio veículo para conhecimento . 

§ 2°. ão ocorrendo o atendimento ao disposto no Parágrafo anterior, o 
veículo será removido ao depósito de veículos determinado ou credenciado pelo 
município, sendo liberado somente após o pagamento das despesas de re s. , 
estadias, multas e outros valores devidos, estabelecidos pelo Municíp o n 
regulamentação desta Lei . 

.Publicado em 
ÔQ ? ob f. L) 

·~cm~ ,Q \l~it 

Rua Dese mbargador Danton Bas tos, n .º 01 - Centro - Barra deffp-r~n~i~o-ES - CEP 29800-000 
Telefone : (27) 3756-8006 - CNPJ n .0 2 7 . 165.745/0001-67 - E-mail: procuradoria@pmbsf.es.gov.br 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • 
=-• • • • • • • • • • • :e 
• • • • • • • • • • • • • • • • 

Procuradoria Geral 

§ 3° Na remoçüu. u veículo deverá ser fotografado ou filmado na situação 
em que encontra. objetivando servir como prova do abandono e consequente infração a 
esta Lei . 

Art. 3 '-' 1 kcorridos 90 (noventa) dias da remoção do veículo da via pública, 
não havcndu rccldma.,:üo c pagamento dos valores devidos, o veículo será considerado 
sucata, sendu subrnctidu ~t kilüo público nos termos da legislação vigente . 

Parágrafo único. O montante arrecadado nos leilões citados no caput deste 
artigo serú destinado aos cofres públicos e aplicados na sinalização das vias urbanas da 
sede e dos distritos . 

Art. 4 º As reclamações relacionadas ou abandono ou estacionamento de 
veículo em situw;ilu di..: abandono. deverão ser encaminhadas para análise da situação e 
providências juntu aus órg.üos do Poder Executivo, Secretaria Municipal da Fazenda 
e/ou agente fiscalizador . 

Art. 5" Incluem-se nesta Lei os veículos utilizados como ponto de venda de 
alimentos. de pri..'.stw;üu de serviços ou venda de utilidades em geral, exceto aqueles com 
alvará concedido pelu rodc'.r Público . 

1\rt. (> 
1 l J Podi..:r l wcuti vo Municipal num prazo ele até 60 (sessenta) dias 

regulamenlarú a pn:s,:nlt' Lei . 

Gabinell' do PrL'li:i 
Espírito Santo. aos 20 de junho 

· na data de sua publicação . 

e Barra de São Francisco, Estado do 
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